
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 166/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.136, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Matheus Valentim de 
Carvalho que "Institui o mês "Janeiro Branco", dedicado à realização de ações educativas para a 
difusão da saúde mental"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 166/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.136, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.018. 

Institui o mês "Janeiro Branco", dedicado à 
realização de ações educativas para a difusão 
da saúde mental. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 166/2018, de autoria do Vereador Matheus Carreiro) 

Art. 1° Institui o mês de Janeiro de cada ano como o "Janeiro Branco" no Município da Estância 
Turística de Ibitinga. 

§1° No decorrer do mês serão desenvolvidos ações educativas como palestras, seminários e 
cursos em parceria com associações sem fins lucrativos, escolas, faculdades para a 
realização destes atos. 

§2° O Símbolo da campanha e ações previstas no caput deste artigo será um laço branco 
permitindo que órgãos públicos e particulares participem da divulgação com a utilização de 
iluminação e decorações em suas sedes, logradouros públicos e monumentos na cor branca. 

Art. 2° São objetivos principais da Campanha "Janeiro Branco": 
I — Esclarecer à sociedade civil sobre a importância da saúde mental e emocional como um 
estado de equilíbrio sem o qual não é possível viver satisfatoriamente em sociedade; 
II — Ampliar e facilitar o acesso à realização de exames preventivos, apoio psicológico, 
equipes multiprofissionais para a realização de atendimentos, cursos, palestras junto à 
comunidade 

Art. 3° Esta Lei entra em v r na data de sua publicação. 
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Registr ialSecretaria da Câmara Municipal da Estân 'a Turística de Ibitinga, em 06 (seis) de 
novembro de dois  ezoito (2.018). 
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CMI OF.: 1672/2018 

Ibitinga, 07 de novembro de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência a Resoluções 5.130/2018, 5.131/2018, 
5.132/2018, 5.133/2018, 5.134/2018, 5.135/2018, 5.136/2018, 5.137/2018, 5.138/2018 e 
5.139/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 06 
de novembro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, 
sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

A 	 AL ES DE MIRA 
President 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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